	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (11 a 17/08/2023)

	Circuito Deliberativo
	Processo
	Unidade Autora
	Assunto
	Diretor Relator
	Resolução de Diretoria
	Data 
	Decisão
	Votação

	345/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.226107/2021-67
	SPL
	Atualização do edital da Oferta Permanente de Partilha (OPP) para retirada de 4 (quatro) blocos arrematados no 1º Ciclo e do bloco de Itaimbezinho com validade da Manifestação Conjunta MME/MMA expirada.
	Symone Araújo
	418/2023
	15/08/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.226107/2021-67, no Parecer Técnico nº 5/2023/SPL-E-ANP (SEI 3225030), no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 31/2023/SPL (SEI 3277414), bem como no Parecer nº 00228/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 3277297 ), aprovado pelo Despacho nº 02949/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 3277315), resolve, por unanimidade:
 I) autorizar a exclusão dos blocos de Bumerangue, Norte de Brava, Água Marinha e Sudoeste de Sagitário, adjudicados no âmbito do 1º Ciclo da Oferta Permanente de Partilha de Produção, e do bloco de Itaimbezinho, cuja Manifestação Conjunta MMA/MME é datada de 22 de fevereiro de 2018, do Edital da Oferta Permanente de Partilha da Produção;
 II) autorizar a publicação do comunicado da nova versão do edital da Oferta Permanente de Partilha - OPP no Diário Oficial da União e em jornais de grande circulação e dos arquivos na íntegra em formato digital nos sítios eletrônicos da ANP; e
[bookmark: _GoBack]III) autorizar a Superintendência de Promoção de Licitações - SPL a atualizar e republicar o edital da Oferta Permanente de Partilha - OPP excluindo blocos exploratórios quando o prazo de expiração da Manifestação Conjunta for igual ou inferior a cento e vinte dias.
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	344/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.000098/1998-86
	SGA
	Constituição da nova Comissão Permanente de Licitação ou Comissão de Contratação da ANP.
	Rodolfo Saboia
	417/2023
	14/08/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.000098/1998-86, e no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 8/2023/SGA-CA/SGA (SEI 3282717), resolve, por unanimidade:
 Aprovar a constituição da nova Comissão Permanente de Licitação ou Comissão de Contratação ANP, com mandato de doze meses, a partir de 24 de agosto de 2023, com a seguinte composição:
 WALDYR MUNIZ DE MELLO JUNIOR (Presidente);
 SANDRO CASSIANO DA COSTA;
 FELIPE DOS SANTOS ALMEIDA, e 
MATHEUS SILVEIRA CATAULI DOS SANTOS (suplente). 
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